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DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00109635/2026-50

Interessado: Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente - Serviço de Assistência à
Saúde

Assunto: Solicitação de insumos

  

 

No uso da competência a mim atribuída pelo Resolução de 30 de janeiro de 2025, ;
sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/21, com alterações posteriores e no que couberem,
as disposições da Resolução SAP – 06, de 10/01/2007 e o Decreto 69.319 de 22 de janeiro de 2025,
que estabelece normas para a Execução orçamentária e Financeira do corrente ano e, demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie. E ainda, ressalvadas exceções expressamente previstas no Inciso
XXI do artigo 37 da Constituição Federal, vale ressaltar que diante da dispensa do processo licitatório
há neste, a observância do devido processo legal e administrativo; garantindo a mesma oportunidade
a vários possíveis fornecedores/prestadores (Legalidade/Igualdade/Impessoalidade/Eficiência e dar
transparência às atividades administrativas (Publicidade/Moralidade).

ACOLHO integralmente e AUTORIZO a realização da despesa pretendida exarada nos
autos, no valor estimativo de R$ 3.890,78 (TRES MIL OITOCENTOS E NOVENTA REIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS), onerando a Unidade Gestora Executora 380281 — PTRES 380302.— Natureza de Despesa
339030; bem como a consequente deflagração do processo licitatório, na modalidade proposta pela
Chefia de Seção de Administração, no ambiente COMPRAS.GOV, conforme os termos da Lei Federal
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

 

 

 
 
 
 
 

SANDRO JOSE GUINSBERG
Chefe de Departamento

Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente
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Documento assinado eletronicamente por Sandro José Guinsberg, Chefe de Departamento -
Estabelecimento Penal, em 28/04/2026, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0105548244 e o código CRC 1C3A191E.
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